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TERHO DE COOPERACÃO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVA GUE ENTRE SI FIRHAH 
O ESTADO DE SÃO PAULO,. POR SUAS 
SECRETARIAS DO HEIO AMBIENTE, DE 
ENERGIA,. DE RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRASr DA HABITAÇÃO, 
DA SEGURANÇA PóBLICA, E POLÍCIA 
MILITAR. A CETESB.. O OAEE, A 
SABESP •. A ELETROPAULO,. A CDHU E OS 
HUNICíPIOS DE szo PAULO,. DIADEMA,. 
HAU~r RIO GRANDE DA SERRA, RIBEIRÃO 
PIRES. SANTO ANDRÉ. sio BERNARDO 00 
CAHPO,, sso CAETANO DO SUL. o 
SERVICO HUNICIPAL DE ÁGUA E 
SANEAMENTO DE SANTO ANDRÉ E O 
DEPARTAMENTO DE ~GUAS E ESGOTOS DE 
sao BERNARDO DO CAMPO, OBJETIVANDO 
A INTEGRAC~O DE ATIVIDADES PARA A 

. ... FISCALIZACÃO E A PROTEC~O AMBIENTAL 
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO 
RESERVATÓRIO BILLINGS. 

Pelo presente Termo de: Coope:ra~ão Ticnico-Administrativa,. 
o Estado de São Paulor por suas Secretarias do Meio Ambienter de 
Recursos Hf dr l c o s , Saneamento e Obras,. de: Energia, da 
Hab l t ac ão , da Se:gtJranc;a P•.Íbl í c a , neste: ato repre:se:ntadas por 
seus t l t u l ar-e-s , a Pill Ícia Militar do Estado de São Paulo,. neste 
ato re:pre:sentada por seu Comandante: Geral,. subordinada à Pasta 
por ü l t f mo mencionada,. a Companhia de Tecnologia de Saneamento • Ambiental - CETESB,. dor-avante: designada simplesmente CETESB,. a 
Companhia de: Saneamento B~sico do Estado de S5o Paulo - SABESP,. 
doravante: ~esignada simplesmente: SABESP,. o Departamento de ,guas 
e Energia Elétrica do Estado de: São Pa1Jlo -- DAEEr dor-avante 
designado s•imple:snamte: DAEE e a ELETROPAULO - Eletricidade de 
São Pa1.1lo S/A,. doravante: designada simplesmente ELETR<>PALlLO,. a 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado d e 
Sio Paulo - CDHUP doravante: designada simplesment~ 
COHUrvinculadas às quatro Pastas por prime ir-o indicadas, 
respectivamenter neste ato representadas na forma de seus 
estatutos sociais,. e os Municípios de Sio Paulo, Diadema, Maui,. 
Rio GrandE' da Serra,. Ribeirão Pires, Santc:> Andre:, São Bl?rni:\rdo 
do Campo e Sio Caetano do Sul. neste ato rcprEsEntado~ por seus 
Pret'e i tos; rJ Servi ç:o M1Jn i e i pa 1 de Água e Saneame:nt e> de Santo 
Andri - SEHASA , o Departamento dE ,guas e Esgotos dF Sio 
Bern~rdo do Campn,. r~prcsEntados na ~orm~ de 5PU~ Est~tutos 
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sociaisr resolvem est~bElecer as 
serVi(;OS nos se:guinte:s. tkrmos:: 

Cláusula Primeira: Constitui cih.i e t o do presente Termo m 
inte:graçio cios servi~os e atividades que. Em nível 
e on s t i t uc i on a l e i nt:'ra-c:onst i t uc i on a 1 são carreados aos 
si gnat á1r i o s · e q1.H.-~ p o s s i b i 1 i t am assegurar a efet i v a pr ot eç:ão e 
rEcuperaç~o da Bacia ~idrogr~fica do Reservatdrio Billings, 
localizado na ~eglio Metropolitana de S~o Paulo. 

CJ~usula Segundai Para a consecuç:ão do objeto do presente 
Termo é neste ato institu{do o SISTEMA INTEGRADO DE FISCALIZACao 
E CONTROLE AMBIENTAL DA BACIA HIOROGR,FICA DO RESERVATÓRIO 
BILLINGS - SOS- BILLINGS,. pelo qual os signatários proc1.1rarão, 
de forma conjunta e or d en ad a , em art l cu t ac ão com as 
Organizaçies Não Governamentais, e mediante o estabelecimento de 
rot i n a a , procedimentos t Écn j cos. _ e de _ orientação, i nc ent i var 
ticnicas adequadas de uso e ocupa~io do solo. aplicar a 
1 e s is 1 aç:ão q1Je lhes são próprias p efetivando a t' isca 1 i zaç:ão e 
aplicando as sanç:Ões cabíveisp nos casos de transgressões à 
legislação vigente. 

Cláusula Terce ira: O Sistema referi do na 
anteriorp ser, constituído por uma Comisslo Especial 
Proteção dos Mananciais do Reservatório Billings 
BILLINGS~ para o gerenciamento do Sistema. 

cláusula 
para a 
CEPM 

CJ~usula Quarta: A CEPM - BILLINGSr teri a seguinte 
estrutura~ medlante designaç:io do Secretário do Meio Ambiente: 

I - Secretaria Executiva; 

II - Comitl de Fiscalizaç:io - SOS MANANCIAISP constituído 

a~ ijrupos de Fiscalizaç:ão Integrada; e 

b. Grupos de Interven~io Especí~ica. 

Parágra~o Pri•eiro - A CEPM - BILLINGS será representada 
por seu coordenador. 

Parigra~o Segundo - A CEPM - BILLINGS pocicri constituir· 
NJclcos RFgionais de Fiscaliza,io IntEgracia. 
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Cláusula . Quinta: A 
SecrEtaria do M€fo Ambiente, 
os representantFs estaduais, 
Governamentais, por: 

CEPM -· B ILLI NGS, , e: o o r d en ada pcd a 
se-rá composta, pari t: cH" i ament: €-: entre 

municipais e das Entidad~s Nio 

- um repr~sentant:€ da Secretaria do Meio Ambiente; 

- um representante da Secretaria de Energia; 

um r e pr e s e n t ánt e d a Sf.cn~:t ar ia de R e c ur s o s H í dr i cos, 
Saneamento e Obras; · 

- um repr€sentante da CETESB; 

um rmpresentante da SABESP; 

- um representante da ELETROPAULO: 

- um r~presentante do OAEE; - - - . - -· - --- - -- . -- --- ·--. -- . 

- um representante da CDHU; 

um representante da Polícia Florestal€ de Mananciais, 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo; 

- um ~epresentante do Consórcio Intermunicipal das Bacias 
do Alto Tamanduateí e Bi11ings; 

um representante do Município de Sio Paulo; 
~ 

do Munic(pio de Diadema; - um representante 

- um.~epresentante do Município de Rio Grande da Serra; 

- uru representante do Município de Rib€irão Pires; 

um re~resentante do Município de Santo Andri; 

- um r~presentante do Município de Sio Bernardo do Campo; 

um representante do Servi~o Municipal dE ~gua e 
Saneamento de Santo Andri - SEMASA; 
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1.1 m r E p r E::; s E n t a n t; E' d o D e: par t a rn E: n t o d f::: Á g u a <·,: E s 9 o l o d f?.' 
Sâo Bernardo do Campo - DAE; 

um .. rEpresentante 
hidrográ~icas interligadas~ e 

dos mun i e: í pi eis elas bacias 

representantes das OrganizaçHes Nfio Governamentais 
sediadas .n o s muni e í pi os da bacia hidrográfica do Reservatório 
Billings7 que estejam legalmente c on s t f t u Irí a s , n a proporc;ão de 
1/3 dos mEm~ros da Comissio. 

Parágraf'o Pr Tme i r os Compo1'"ão a CEPM -- BILLINGS o 
Co or d en ad 01·· d o Comitê d e F i se a 1 i z a c ão 7 os r e nr e s cn t antes das 
Prefeituras de Mauá e- São Caetano do Bu L, p or é m , sem direito a ' '. 
voto. 

Parágraf'o 
repre:sentant~ ao 
regulamentado. 

Segundo: 
Comi tê 

A 
da 

CEPM 
Bacia do 

B ILLINGS indicará um . 
A 1 to Ti et Ê 7 a ser --; 

1 
1 . ! 
t 
1 
1 provoquem 

Cláusula Sexta:~ CEPH - BILLINGS competir~: 

I - pronunciar-ser sobre planos e projetos que 
impactos na ba: ia; 

II -- coordenar e ava 1 i ar os trabalhos decorrentes 
Sistema Integrado de Controle Ambiental da Bacia Hidrográfica 
Reservatdrio Billingsr bem como7 propor medidas visando 
contínuo ape~fei~oa~ento do Sistema; 

do 
do 
o 1 j .• , 

1 

1 III - pronunciar-se q1.1anto: 

a. à implantaç:ão d e benfeitor ias pr1bl l c a s , 
redes de d i s t r Lb u l c â o de água, de coleta de 
d i s t r Lhu i c ã o .ele ftnergiêl. elétrica. transportes 
pavimentaç:iO de vias7 entre outras>r em áreas 
críticas' pero Sistema; 

< e:d em são de 
e-sgot. os e 

coletivos e 
consideradas 

b. ,:1 r:;olu1;oes técnicas propostas 
obras e const ruç:Ões i r r e su 1 ares em áreas 
pelo Sistema~ 

para empreendimentos. 
consideradas c r ít i cas 

IV -·· r e e orue n d i:l.r ao!;; ó r gÉ\os rs i sm a t r\r i os e r.l ema is ó F r1fioi,; 
governarnf.'nt: r1 is-: 
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a .. a c:-\doi;:ão d e me d i d e n mitigadoras do i mp ac t o ambiental 
registrado na regiio abrangida pelo Sistema; 

, 
b • o d e se n v o I v i m E-: n t o d e e r i t é 1·· i os E' p a d~ m 1d: r o s t É e n i e os 

para a atuali~açio ~ o aperfei~oamento da Legislação de Prote~io 
aos Mananciais e das demais normas pertinentes. 

V- .. instituir Câman:1.s Técnicas to: 
visando a~Bes e e~tudos específicos na 
a p r i mor a m e n t o d o S i s-t em a ; 

Gr u pos 
região, 

de Trabalho, 
bem como, o 

VI 
incidente 
atuaç~o~ 

Coordenar a divulgação da ]egislaçio ambiental 
e das a~;es implcmentadBs pelo Sistema em sua irea de 

VII - estabelecer, apcis a implantação do Sistema, o 
Regimento Interno para o disciplinamento de suas atividades; 

CJáusu1a Sétima: À Secretaria Exe c ub i va , e xer c l da por um 
representante indicado pela Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente, competirá: -------------·- 

I - c onvoc ar , organizar a ordem do dia e assessorar as 
reuniões da CEPM - BILLINGS; 

II - adotar todas as medidas necess~rias ao funcionamento 
da CEPM - B ILLINGS ~ fazer e:-~ecut ar e dar encaminhamento às 
deliberaçõesy sugestões e propostas do plenário; e . . 

III - dar ciência aos Órgãos signatários, 
ou t r c s de alguma forma envc t v í do s , das decisões, 
recomenda,ões da CEPM - BILLINGS. 

bem como, 
diretrizes 

a 
e 

CJiusuJa Oitava: Ao Comit€ de Fiscalização - SOS 
MANANCIAIS cornpetiri: 

I - instituir e coordenar os Grupos de Fiscaliza~ão 
Integrada r.de Intervenção Espec{fica, designando sua composição 
e coordena~ão interna; 

TI -- r.>romDvF:r r·euniÕf!S mc n s a l s, com os c ome cn cn t e s de> 



111 representar o 
BILLINGSr por seu CoordEnador 

Si s t ema nas CEPM 

IV - Encaminhar ruensalmEnte ~ CEPM - BILLINGS relatdrio 
abordando os .r.e su l t ad o s , p r ob Lema s <,.~ propostas re"Iêlt i vos ,H1 
andamento dos trabalhos inerentes ao Sistema. 

C1iusula Nona: Aos Grupos de Fiscal izaçio Integradar 
competirár de forma harmBnica e conjunta: 

1 .. -, e~·:ercerr n o âmbito d a competência individual de- s eu s 
m~mbros, as funçi€s prdpr 1~s da legisl~çio peculiar a cada um; 

II elaborar relatdrios ticnicos circunstanciados das 
vistorias efetuadas; 

Cl~usula o,ci•a= Aos Grupos de Intervenc:io Específica 
competirir de forma harm6nica e conjunta: 

I - acompanhar a i mp l ant ac:ão de programas de educac:ão 
ambiental; 

II - acompanhar a implantac:ão de propostas t~cnicas para 
a r ec up,erac:ão da bacia; 

III - fornecer 
interessadosp relativa às 
acondicionamento e coleta 
mineraçior etc.; e 

orientac:ão 
atividades 
de liXOr 

ticnica adEquada aos 
específicasp tais como: 

atividades agrícolasr de 

IV~ subsidiar as decis~es da CEPM - BILLINGS quanto ~s 
atividades específicas. 

Cláusula Déci•a Pri•eira: A CEPM - BILLINGS reunir-se-á 
or d i n ar Lament e uma vez por mês, er e~-:traordinariamente, sempre 
que convocada por seu presidente ou pela maioria de seus 
membros, seipre em prazo não inferior a 48 horas. 

1Cláusula 
Déci•a Segunda: - Os órgãos participantes do 

Si st en1c;. ora const í tu ido poderão est ab e 1 ecer r por meio de termos 
aditivos ao presente acordor formas complementares de 
cooperação, bem c omo , viabilizar a inclusão de ou t r o s Órgãos ao 
Si =,t Eílli:1 n 

Cláusula DÉci1Ba Terceira: - As d e l iberac;:ões d a CEPH 
BILLING[; Sf.'r~ú.1 tomadas pt,'!c:1 mclicwi.,, abscd1.1t"a d s- ~,EU!:; me-:mti1~0!:', •. 
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Parágrafo Primei~o - Nenhuma delibEraçio 
presença de membro integrante da CEPM 

/ , ,., .. ' . 
representante do. orgao s1gnalar10 em 
repercutir a d~liber~tio. 

seri tomada 
BILLINGS 

que diretamEnte 

sem i\ 
e de 

c:1€:Vê;\ 

Parágra~o Segundo 
receberio previamente a 
~ delibFração em cada sessfüo~ 
c1,usula décima. · 

Os 
pauta 

integrantes da CEPH - BILLINGS 
dos assuntos quE serio submetidos 
observado o prazo estabelecido na 

Parágra.f'o Terceiro - Na au s êrrc ia dos r e p r e s en t ant e s dos ór 9ãos 
em que dir~tam8nte devam repercutir Rs cieliberaçies previstas na 
pauta previamente distribuída, e nio havendo, ou nio sendo 
aceita pela CEPM ·· B:CLLINGS, a justif'ic:ativa of'erE::cida. será o 
assunto votado na seguinte reunião da Comissão. 
independentemente da presença dos representantes dos Órggos 
interessados. 

Cláusula Décima Quarta: O presente Termo 
quatro <04) anos, podendo se:r denunciado po1r 
si gnat ár- i os me d i ante c omun i caç:ão e s c r i ta dada 
dias de antecedincia. 

tem vigência de 
q1.H,, 1 quer de se1Js 
com trinta (30) 

Cliusula D~cima Quinta: O suporte ticnico, Jur{dico~ 
administrativo e de fiscali:z:ar;ãor bem como os recursos 
necessários à En:ecuç:ão do pr-esent€ Termo se:rão suportados p~los 
signatários dentro 'de suas estruturas e r ecur s oe orc;a1nentár ios 
disponíveis. prevendo-os em seus orc;amentos pr6prios. o que tudo 
deverd ser objeto de instrumentos adequadosr observados os 
prec€itos ~ formalidades legais. 

E por estarem d€ acordo. firmam o presente em 21 <vinte 
e uma ) v ía s d e i sua l t e or ; na presenç:a de duas testemunhas 
i nst r umen t a·i s. 

SECRETARIA DO MEIO AHBIENTE 
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SECRETARIA DE ENERGIA 

SECRETARIA DE RECURSOS HíDRICOSr SANEAMENTO E OBRAS 

SECRETARIA DA HABITACÃO 

SECRETARIA DA SEGURANCA P~BLICA 

POLÍCIA HILITAR DO ESTADO DE s~o PAULO 

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAHENTO AMBIENTAL 
CETESB 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE s~o PAULO 
SABESP 

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DE sao PAULO 
DAEE 

fl 
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ELETRICIDADE DE SÃO PAULOS/A 
ELETROPAULO 

• 1 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO 
, DO ESTADO DE SAO PAULO 

CDHU 

~UNICíPIO DE SÃO PAULO 

NUNICiPIO DE DIADENA 

HUNICíPIO DE NAU~ 

NUNICiPIO DE RIO GRANDE DA SERRA 

HUNICiPIO DE RIBEIRÃO PIRES 

NUNICiPIO OE SANTO ANDRÉ 

MUNICÍPIO DE s~o BERNARDO DO CAMPO 



,---- 

MUNICÍPIO DE s~o CAETANO DO SUL 

SERVIÇO MUNICIPAL OE ÁGUA E SANEAMENTO DE SANTO ANDRÉ 
SEHASA 

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE s~o BERNARDO 

.. 

10 


